
 
 
 
 
 
 

André Geraldo Demoner 
Assessor Administrativo 

 

Afonso Cláudio, 20 de setembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Comissões Permanentes.

Referência:
Processo nº 134/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 8/2019

Autoria:

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA

 

Co-Autor(es):

ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA, TARCISO JOSÉ DE ARAÚJO, ROSERENE PAULINO
DA SILVA,

Ementa: Autoriza a Câmara Municipal de Afonso Cláudio a celebrar convênio com a Câmara
Municipal de Venda Nova do Imigrante para cessão de servidores.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura

Ação realizada: Regime de Urgência Especial
Descrição: Após leitura na Sessão Legislativa Ordinária ocorrida no dia 20 de setembro de
2019, e aprovação do pedido de regime de urgência especial, remeto a presente proposição
para as Comissões Competentes para emissão de seus pareceres.

Próxima Fase: Elaborar Pareceres nas Comissões
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